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ATO EXECUTIVO R-Nº 018/2026 

 

 

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da Universidade de 

Taubaté, no uso de sua competência legal e regimental, e  

 

Considerando a intenção desta Reitoria de possibilitar a todos os servidores 

assistirem à transmissão dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol, na Copa do Mundo de 

2026, e a existência de servidores que exercem suas atividades no período noturno, com 

jornada regular até às 22h,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º Estabelecer o horário especial de trabalho nos dias: 

19/06/2026 (sexta-feira), e 24/06/2026 (quarta-feira), em todas as unidades 

acadêmicas e técnico-administrativas da Universidade, campus de Taubaté, de 

Caraguatatuba, de Cruzeiro, e na Escola de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi, na seguinte 

conformidade: 

 

a) no dia 19/06, em razão da partida com início às 21h30, os servidores 

poderão cumprir expediente até às 20h30; 

b) no dia 24/06, em razão da partida com início às 19h, os servidores 

poderão cumprir expediente até às 18h. 

§ 1º As atividades acadêmicas e administrativas programadas para os dias 
referidos neste artigo deverão ser remanejadas, de modo a não ocasionar prejuízo 
pedagógico ou comprometimento das atividades institucionais. 

§ 2º O remanejamento das atividades acadêmicas, quando necessário, 
deverá ser submetido à apreciação e referendado pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

 

Artigo 2º As horas não trabalhadas deverão ser compensadas conforme 

escala a ser elaborada pela chefia imediata, assegurada a continuidade dos serviços e sem 

prejuízo ao funcionamento regular dos setores. 

 

Artigo 3º Os casos omissos deverão ser resolvidos pelas Pró-reitorias de 

Administração ou de Graduação, dependendo do caso.  

 

Artigo 4º Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 5º Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, em 15 de maio de 2026. 

 

 

 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes 

Reitora 

 

Publicado pela Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, no dia 

quinze de maio do ano dois mil e vinte e seis. 

 

 

Selma Notari Gobbo 

Secretária da Reitoria 
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